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Suprima-se o parágrafo 2º do artigo 19, do Projeto de Lei nº 265, de 2021:

JUSTIFICATIVA

O referido §2º, que ora pretende-se a supressão, dispõe que a "Fundação de Previdência
Complementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM manterá, em Sistemas próprios, os
registros dos demonstrativos contábeis, atuariais, financeiros e de benefícios para
cumprir disposto no parágrafo único, do Artigo 4º, da Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de
2011, que institui o regime de previdência complementar no Estado de São Paulo, ficando
dispensada de atender ao "caput" deste artigo".

Da leitura do dispositivo, constata-se que resta afastada a obrigatoriedade do registro,
em tempo real, da execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil no Sistema
Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/SP, por todos os
órgãos e entidades que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social do Estado.

Ocorre que, ao analisarmos o citado artigo 4º, da Lei Estadual nº 14.653/2011, que cria a
entidade fechada de previdência complementar, observamos que o item 4, do parágrafo único,
já determina tal escrituração, sendo certo que o dispositivo em tela pode dar margem à
interpretação de que seriam dois sistemas, ensejando gastos para manutenção, além de
dúvidas que prejudicam a transparência.

Por esse motivo justifica-se a proposição da presente emenda uma vez que a legislação
vigente sobre a matéria já prevê a forma como serão divulgadas as informações contábeis da
SP-PREVCOM.
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